
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO CONSELHO DIRETOR Nº 119, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

  
Autoriza a doação de bens
permanentes hospitalares à
Secretaria Municipal de Saúde de
Rio Branco - SEMSA.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ACRE, Profa. Dra. Margarida de Aquino Cunha, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 8º, inciso VIII, do Estatuto deste Conselho, e de
acordo com decisão tomada em reunião plenária realizada em 11 de junho de 2025
referente ao Processo SEI nº 23107.034517/2023-12, RESOLVE:
Art. 1º  Autorizar a doação de bens permanentes hospitalares à Secretaria Municipal
de Saúde de Rio Branco - SEMSA, conforme anexo único desta Resolução. 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado Eletronicamente

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Margarida de Aquino Cunha,
Reitora, em 13/06/2025, às 11:46, conforme horário de Rio Branco - AC, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 1680386 e o código CRC F0A80294.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DA RESOLUÇÃO CONSELHO
DIRETOR Nº 119, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

 

QUANTIDADE MATERIAL Nº PATRIMÔNIO

03 Esfigmomanômetro Aneróide
175067
175068
175069
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufac.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


48 Esfigmomanômetro Aneróide para adulto - Premium

22407432
22407433
22407434
22407435
22407436
22407437
22407443
22407444
22407445
22407446
22407447
22407448
22407449
22407450
22407451
22407452
22407453
22407454
22407455
22407456
22407457
22407458
22407459
22407460
22407461
22407462
22407463
22407464
22407465
22407466
22407467
22407468
22407469
22407470
22407471
22407472
22407473
22407474
22407475
22407476
22407477
22407478
22407479
22407480
22407481
22407482
22407483
22407484

08 Estetoscópio Tipo Biauricular

22407533
22407534
22407535
22407536
22407537
22407538
22407539
22407540

05 Aparelho de pressão arterial G

22302613
22302614
22302615
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05 Nylon velcro cinza 22302616
22302617
22302618

06 Aparelho de pressão arterial infantil
Nylon velcro cinza

22302632
22302633
22302634
22302635
22302636
22302637

31 Aparelho de pressão arterial adulto
Nylon velcro preto

22302532
22302533
22302534
22302535
22302536
22302537
22302538
22302539
22302540
22302541
22302542
22302543
22302544
22302545
22302546
22302547
22302548
22302549
22302550
22302551
22302552
22302553
22302554
22302555
22302556
22302557
22302558
22302559
22302560
22302561
22302562

 
Referência: Processo nº 23107.034517/2023-12 SEI nº 1680386
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